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Avtso oE LtctrAçÃo oE ToMAoA DE PREço N' 027t2o22

A Prefeitura Munícipalde Bana do Co.da - MA. por meio da Comissão Êspecial de Licitação, toma público para conhecjmento de todos que

estará realizando LicitaÉo na MOOALIDADE: Tomada de Preço. TIPO: Menor Preço Global O&rETO: ContrataÉo de pessoa jurídica para

píestaÉo de sêÍviços de R€forma e AmpliaÉo dâ Unidade lntegrada Vicênt€ Alves Viana, loc€lizado no Povoado Cajazêira BR, zona rural do

município de Barra do Corda - MA, conforme condições, quantidados e exigências estâbelêcidas neste Edital e seus anexos. BASE LEGAL:

Lêi Fedsral n-o 8.666/93 e altêraçõos posteíioíes ê as condições do Edital. Rêcebimonto ê aborturâ dos onvelopes de HabilitaÉo e de

Proposta: às Oghoomin do daa 14 de setembro de 2022. O Edital estará à disposiçáo para consulta gratuita na Comissâo Especial de LicitaÉo,
das OShOOmin às l2hoomin e no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br. Os interâssâdos na aquisiçâo dos mesmos deve.âo

recolheÍ o valor dê R$ 2O,OO (ünte rêais) mediantê a Íêtirada do OAM, na salâ da CEL, na Prefêitura Municipal de BaÍra do Corda, localizada

na Rua lsaac Martins. 371 - Centro - Bana do CoÍda/MA, CEP: 65950400. Para mais osclarecimentos, ent.aí em contato por meio do

seguinte endêrêço êlêtrônico: c€lbarradocorda@gmail.com. BaÍra do CoÍda - MA, 24 dê agosto de 2022. Sara FoÍeiÍa Costa FlêuÍy -
Presidentô da Comissâo Especial de Licitação.

Autot: Gyslaine Nmeida
código de idàntiflcdçáo: 6b27beSablclhaSSld054b976k4| 1fl ldo

AÍA DE REGrsrRo DE pREços No. o3o/2022 pREGÃo ELETRôNrco No. 092/2022

Aos 23 dias do mês de agosto do âno dê 2022 o l\4UNlClPlO DE BARRA OO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua lsaac Martin§,

371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950400 pessoa jurídica dg dirêito público intêrno, inscrita no CNPJ sob o n' 06.769.79€V0001-17,

através do Ôrgão ceÍsnciador. SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACÁO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, com sede na Rua lsaac

Martins, no. 371, Cenko, Barra do Corda - MA, CEP: 65.95G000, inscrita no CNPJ sob o n' 18- 172.388/0001-73, neste ato reprosentado pelo

Secrêtário Municipat de Educaçáo, o SÍ. Abdiel Ramon do Nascimonio Junio., portâdor do RG n.o 059407420&3 SSP-MA e inscrito no CPF
sob o n.. &{5.511.48}34, residêntê ê domiciliado na Rua Geóncio Falcáo, n".266, ConlIo, Bana do Corda/lirA, ê pela Coordenadora dê
Recêitâ e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, poÍtadora do RG n.'1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o 435.903.81$53,
residêntê e domiciliada na Rua Floíipêdes Coêlho Paços, no. 637, lncra, Banâ do Corda/MA, ê a êmpÍesa I LIMA SILVA inscrita no CNPJ sob o
n 23.422.32210001-24 com sede estabele4ida na R Fredorico Figueira, no.4Í4, Centro, BarÍa do Corda/MA, neste ato represenlada pelo Sra.

.^ lsamor Lima Silva, portadora do RG n.'027196722004-9 e inscÍita no CPF sob o t\.' 064.26727!U. residênte e domiciliado nê Rua São
Francisco de Assis, no. ',52, Vita Canadá, Bana do corda/MA, aqui denomanada de BENEFICIÀRIA DA ATA DE REGISTRO DE PRÊÇOS, nos
terÍnos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decíeto n'7892, de 23 de janoiro de 2013, dos Decretos Municipais no 01512020 e
06712021, daLei Complsmgntar n' 123. de 14 d€ dgzêmbío de 2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2'l de junho do 1993,

em face da ctassifcaÉo da proposta apresentada no Píegão Eletrônicon". O92Í2O22, pata Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira,
homologado êm 2210812022, @solvem REGISÍRAR PREÇOS pârâ êvontual aquisiÉo, em conlormidade com as Cláusulas e disposições a
sêguir:

CúUSULA PRIMEIRA _ DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE RÊGISTRO DÉ PREÇOS é um documento ünculativo, obrigacional, com cârâc1erísticâ de compromisso para

Íutura contaataÉo, êm que ss rsgistram os preços, fomêcedorês, óígãos partacipantes o condiçõ€s a sêrêm praücadas; portanto, é um
compromisso unilâteral, assumído pelo vencedor om foÍnecer à Adminislração os itens, pêlo prazo estipulado, em quantidade futuÍamente
solicitâda, polo píeço que ofertou; trata-se ds um cont.ato preliíÍinar ou píé@ntíato a teor do art. 466 do Código Civil;

PaÉgrafo segundo - Como prêcontrato ou contrato preliminara ATA DE REGISTRO OE PREÇOS não contém todos os elementos peculiarcs

do Íuiuío contrato.

PaÍágraÍo Tercsiro - O resumo d€sta Ata sorá publi.ádo no Diário OÍicial do MunicÍpio (OOM).

Parágrafo Quarto - Após crrmpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fomecimento. para futura
contrataÉo, obÍigando-se o Fomêcêdoí do Rêgistío € o Órgão GêrênciadoÍ, ao cumprimênto de todas as condiçôes aqui êstab€locidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os êÍêitos lêgais, paía mêlhoÍ caíac{edzaçâo destê pacto, b€m assim, para deílnií procêdim€nto 6 nomas
decorrentes das obrigaçóes ora contraidas, integram esta Ata, como se nele estivess€m transcÍíos os seguintes documentosi
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a) Edital do Pregáo Eletrônico no 0922022 e seus anexos;
b) Proposta de Pís@s da Fomecêdor-a Benefrciária;
c) Termo de Contrato, nos teímos do art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993;

CLÁUSULÂ SEGUNoA _ Do GESTOR DA ATA
Paráqrafo Primearo- O Gestor da Ata de Registro de Preços ê a Secretariâ Municipalde ÊducaÉo / Fundo Municipalde EducaÉo, que atuará

como Ôrgão GoÍênciador do Rêgistro dê Preços, sêndo rêsponsávêl pelo Gerenciamento da Ata dê Rêgistro d€ prêços, coníorm€ Dêcrêto no

7892, de 23 de )aneto de 2013, e Decretos túunicipais no 015/2020 e 067i202í e as Legisla@s vigentes, bem como:

â) Sêmpre que ocorrer solicitaçáo do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como o§ quantitativos

.egistrados;
b) Podorá aplicar, garantida a ampla dêfêsa e o contraditório, as penalidados deconentss de infraçÕês no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditôrio, as penalidadês deconentes do descumprimento do pacluado n€sta ata de

rsgistro de prsços ou do dêscumpÍimento das obrigaçõ€s contratuais, em rolaçâo às suas prôpíias conkâtaçôes;

Parágrafo Segundo - Os Ôígãos qlo atuarão como ÔEãos Participantss do Rsgistro de Prêços sôndo responsável pêla Gostào dos Contratos,
obodêcidas as Lsgislaçô€s vigenteô, bem como:
a) Promover consulta pÍéüa junto ao Órgão Gerencaador, quando da necêssidade de cont-ataÉo, a fim de obter a indicaçáo do fomecedoí, os
rospsclivos quantitaüvos e os valores a serem praücádos, encaminhando, postêriormente, as informaçóes sobrê a contrataçào sfetivamentê
realizada.
b) Asssgurar-ss. quando do uso da Ata de Rêgistro dê Prêços, que a conratação a sêr prccedida ateflda aos intêrêssês do Ôrgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, inÍormando e comprovando junto ao Óígão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à Comissão de Licrtaçào a

eventual desvantagem na sua ulilização;
c) Z6laí. após íocebsr a indicaÉo do Íomêcêdor, pelos demais atos rglativos ao cumpÍiínento, pelo mêsmo, das obrigaçõos contratualment€
assumidas, e l,ambém, em coordenação com o Órgão Gerenqador e, se necessário, sob a orientaÉo jurÍdica da Procuradoria Geral do
Municipio - PGM, pela aplicaçáo dê evêntuais penalidad€s deconentes do descumpíimênto dê cláusulas contratuais, dê disposiçôos do ato
mnvocatório, da Ata do Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) lníoÍmar ao Ôrgão Gerencjador, quando dê sua ocorÍÉncia, a recusa do fomoc€dor om atendor às condiçõâs êstabelêcidas €m sdital ou na

Ata dê Rêgistro de Prêços, as divergências íelaüvas à entrega, às quantidades, âs cáractêrísücas e origem dos bens licitados e a rêcus€ do
mesmo êm assinar crntrato para fomecimento ou prestaÉo de serviços;
e) NotificaÍ, quando necsssário, a licitânte Dêtêntora do Rogist o para que, em pÍazg @zoàvel dofinido pelo Ôrgâo lntqrêssado, realiz€ a
enkega do objeto ou execute os selvi@s na forma previamente eatabelecida.

Parágrafo Íercêko - Constituem-§e em atribuições do órgão não-participanle, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos padicapantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
l. Os atos rolativos à cobrança do crrmprimento pelo fornêcêdor das obrigaçôes contratualmgnte assumidas;
ll. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de@ffentes do descumprimento de cláu§ula§
contratuais, om íelaçâo às suas própriâs contrataçô€s, infoÍmando as oconências ao órgâo gêrenciador.

§ 10. A solicitaÉo de adesáo do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicaçáo de seu intercsse e da quantidade a ser
contratada.

§ 2". AÉs a autorizaçâo do órgão gerenciadoÍ, o óí9ão não paÍticipanlê dêveÍá efeüvar a aquisição ou conlÍataçáo solicitada em até 90
(novênta) dias, obs€rvado o prazo de vigênciâ da ata.

§ 3o. A responsabilidade do óígáo câronâ é Íeírita às informaçõês que essê produzir, nâo rêspondondo por êvêntúais irísgularidades do

^ 
proced imenlo da licitaÉo.
§ 40. O órgão gerenciado[ náo responde pelos atos pÉticados no âmbito do ór9âo participante E do carona.

CúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo PÍimoiro - A presente Ata de RegistÍo dê PÍ6ços t€m poí objoto contíataÉo de pessoa(s)jurídica(s), para a aquisição ds bÍinquedos
para compor bónquedotecas para os alunos da Creche Pé-Escola Educação lnfanlil da rede municipal de ensino de Bana do Corda-MA, de
acordo com as condiçóes e especficações constantês do Edital ê s€us Anoxos, Termo de Rêfêrência, Proposta de Preços ô ContÍato, os quais
ficam fazendo parte intogÍ_ante e inseparável desle instumento, como se aqui integÍalmente reproduzidos, e assim rosumidos quanlo aos Eeua
elementos caracterísücls.

cLÀUSULA oUARÍA _ DA VIGÊNCIA
Parágraío PÍim€iro - A presênte Ata de Registro dê Preços, documento vinculativo obrigacional, com caracteristica do compromisso para
eventual 6Iutura contrataÉo ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a par{ir da dalâ de sua publicaçáo no Oiário
OÍiciâl do Município (DOM), cujo Conbâto âtêndêrá â toma do art. 57 ê 65 da mêsma Lei, prEEo êm que a FORNECEDORA se abriga a
fomecer os produtos de acordo com as @ndiçÕes estabelecidâs no Edital.

Parágrafo Sêgundo - Toda pronogaçáo de prazo será jusüÍicada por escrito e previamente autorizâda pelo CONTRANTE. passando tal
documento a integÉ"1a.

Parágraío Terceiro - A não prorrwaÉo do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Ge€nciadoÍ náo gerará ao Fomecêdoí
diíêito a qualqueÍ espéds de indenização.

CLÀUSULA oUINTA _ oos PREÇos E ESPECIFICAÇÔES oos SERVIÇoS
Parágraío Primêiro ' Os preços oíertados pola empÍesa I LIMA SILVA, inscÍita no CNPJ sob o íf 23.422.322JOOO1-24, classiíicâda om pÍimoiío
lugar. por objeto. signatária da presente Ata de R@isko de preços, sâo os abaixo:
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t6 Boliche Animais colorida
educativa com 8 pêças.

OUANT. UND MARCA VALOR
uNlTÁRlo

VALOR ÍOÍAL

Casinha Fazendinha lníantil
cúloíidâ confeccionado em
polipíopileno, Íamanhoaprox,
1 1 8,5x1 06x1 26,scm.

EscoÍregador iníantil grândê
paÉ crianças a pa r de três
ános, coníeccionado em
polipÍopileno.

Es@rregador pequeno parâ
cÍianças de um a Íês anos,
cÍ,nfÊccionâdo
polipropileno.

Tapete Tatâme bâixo sortidos.
composição do produto em
E.V.ATamanho 1xl - 'tsmm.

Brinquedo de Eflcaixê,
Animâis Didáticos- Modelo
TaÍtaruga, Produzidos Em
MadeiÍa Mdf, Contendo seis
Peças CoJoídas Paru
Encaixe

50 UND BelFix RS 1.019,60 R$ 50.980,00

50 UND BelFix R$ s37,91 R$ 26.895,50

50 UND BelFix R$ 33,99 R§ 16.749,50

500 UND Riplâs Rs 59.99 R$ 29.995,00

100 UND Junges R$ 53,00 R$ 5.300,00

100 UND Cia Brink R$ 26,00 R$ 2.600,00

UND Anjo RS 2s,00 R$ 2.500,00

100 UND Tateti R$ 98,37 R$ 3.897,00

100 UND Apolo R$ 80.00 R$ 8.000,00

100 UNO Pica pau RS 110,00 R$ l't 000,00

UND Tateti R$ 123,00 R$ 6.150,00

100 UND Ca{esita R$ 112,00 RS 11.200,00

100 UND Tâlêti R$ 105,00 R$ 10.500,00

100 UND Pic.a pau R$ 63,00 R$ 6.300,00

UND JP Brink R$ 44,00 R§ 4 400 00

100 UND Silmaí R$ 76,00 Rs 7.600,00

3

4

10

11

12

13

14

15

5

6

7

8

9

Jogo Tengíam - 2OX2Oc{n 7
Peças Em lMdí.

Blocos educalivos de encaixe
com 126 peÇas cnloddas nâ
sacola em polipropileno.

Brinquedo Conta íácil
educativo de plástico com
vãíias peças de encaixaÍ,
sômâr ê subtrâk êm
polipropileno.

Casinha educativa na sacola
de pláslico êducâtivo, coÍes
sodidas em poÍipropilêno-

À/iesinha didáiica iafantil, com 50
blocos coloridos para encaixe
polipropileno.

Brinquêdo Home peteducativo
côm 3 casinhas desmonláveis
e 3 bichinhos em
polipropÍleno

Câninho enc€nlado didático
na sacola, cores diversas em
polípÍopilêno.

Brinquêdo educativo
pedagógico caslelo didáiico
com I peças empilháveis e 2
bolifihas, pâra desmonlâÍ e
montar em polipropileno.

17 Tonê inleligenle colorida 100 UND Tateti R$ 29,00 R$ 2.900,00

4 111

.L D.

rrEM DEscRrçÃo

1

Brinquedo pedagógico í00
giÉtaby nâ solapa sortidos,

Bichos Ratata educativo í00
colorido
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18

19

20

21

BÍinquedoPedagógicob nque
formes hora do rush.

Cadeira com Cârnnhos parâ

Montar Educalivo coloíido.
50 UND Dismal

Caracoi didálico educativo
coloÍido com rodinhâs.

lúesa didáticá iníanlil

Super block com 68 peças 100
para montar colorido

Bdnquêdo infanlil didático zoo
traiÍr

Íapete alíab€to $tampa 100
coloaida.

Àresa de plástic€ educaliva,
engrenagens e peças
girâlórias e de sncaixe.
Tamanho do prodúto

45x50x31cm

Íapete lnfanlil p6dâgógicô,
boíÍâchâ sintática
DobrávelTéímico 1,80X1,20m
colorido,

Ouebra cab€çê Blta ê os Í00
animais com 14 poças em
madeiÉ.

T00 UND Big Slaí R$ 50 00 R$ s.000.00

R$ 6í.00 RS 3.050.00

23

24

100 UND Taleti RS 51,00 R§ s.100,00

50 UND Taleti R$ 195,00 RS 9.750,00

UND Taleli R$ 133,00 R$ 13 300,00

100 UND Maral R$ 49.00 R$ 4.900.00

UND Rio dê ooro R$ 120.00 RS 12.000.00

50 UND Freecam R$ 78.00 R$ 3.900,00

R$ 43,00 R$ 4.300,0026

27

28

30

UND Nig

Colciooete de acaclemia.
Tamanho90X43X2Cm.

100 UND Panguá RS 35 00 R$ 3.s00,00

UND

UND

Poliplâc R$ 149,00

R$ 67,00

R§ 7.450,00

R6 6.700,00Jogo dê boliche shiíinkado,
comOpino6e2bolas
coloÍidas de pláslico.

Brinquedo êducalivo crok dilo
de plástico coloado na solapa

50

100

100 UND Talel

VALOR TOTAL R$ 294.617,00

cLÀusuLA sErrA - Do vALoR TorAL
ParágrafoPrimgiro-OvalortotalódeR$294.617,00(duzêntosonovontaequatromilsssiscontosôdazessetereais)

Parágrafo Segundo - Os preços unitáíos e total es1ão discíminados na Proposta de Preços aprosentada pela Fomecedora Beneficiária,
inclusas todas as clêspêsâs quê rêsultem no custo para a Íornocim€nto ou píestação de sêrviços, tais como impostos, taxas, transportes,
seguros, encargos íiscais e todos os demais ônus diíetos e indiretos atinenles ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a frmar as contral,aÉes que deles adür hqJltando-lh€ a
realizaÉo de licitaÉo espocifc€ paÍa aquisiçáo pÍêtendida, sondo ass€gúíado ao FORNECEDOR do rogastro a profsrência dê contrataçáo €m
igualdade de condiçô€s;

CúUSULA SÉTIMA. DA ATUALIZAÇÃo E coNTRoLE Dos PREÇoS
PaÉgrafo Primeiro - A verificaçáo dos pr€ços pÍaticados no mercado, pa€ quê seja aÍerida a vantagem da ARP, deverá s€r promovida
trim€stralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriaís relativos ao item for suporior a 5%;
b) A cotaçáo do objgto for vinculada a variação cambial ê sêus indic€s aüngarem pêrcêntuais sup6íioÍes â 5%;
c) Se tratâr de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaÉo acelerada que interfira nos preços.
l. Não oconendo a variaçáo prevista nos inícios I e ll destê artigo, rêstará dispensada a pesquisa mercado,ôgica.
ll. Náo existindo índic€ setorial relativo ao item, nos termos do inciso l, deverá sêr utilizado o Índice geral de preço - IGP

R$ 27,00 R$ 2.700,00

qi Fl3 no

CEL
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negoÇjaçôes, o órgão geÍênciador deverá procêder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as mêdidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Têrcêiro - Os preços rêgistrados poderão ser revistos gm dêcorrênciâ dê êvêntual reduÉo dos prÉços praticâdos no meÍcado ou ds
Íato que €lovg o custo dos sêrviços ou bêns registrados, cãbendo ao órgão gêíênciador pro over as negociaçóes junto aos ÍornêoedoÍes.
observadas as disposições contidas nâ alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgâo controlador.

PêÍágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessadâ deverá apresentar sua solicitação por escrÍto ao Gêstor da Ata de Registro de Preços
para atualizaçáo dos preços com os devidos comprovantês. paaa posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar pÍeços rêalinhados sêm a dsvida apÍovaçâo do Gestor da Ata d6 Registro d€
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sançôes previstas em LeiS-666/93, 10.520/92 e no Edital
dê Licitaçâo.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencêdoras não poderão suspender a exêcuÉo ou o fomêcimento do objeto, durante o período de análise do
pêdido dê que tratâ o PaíágraÍo Quinto, devendo pÍaticar os preços até então íegisaados, sob pena dê serêm aplicâdâs as sançôês prêvistas

^ 
em Lei8.666/93, 10.520/92 e no Editalde Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto no 7892, de 23 de laneirc de 2013, e Oecretos [,lunicipâis no 015/2020 e
06712021.

cúusulA otrAVA - coNTRATo
ParágraÍo Primêiro - O CONTRATO: Documênto de vínculo contrâtual firmado êntre o Órgão Gêrenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Atâ de Registro dê Preços, mediante manifestaÉo expÍessa do Órgâo Participante em efetivar a aquisição dos produtos
rêgistrados.

ParágraÍo Segundo -A contratação do objeto licitado será eÍetjvada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador
ou da Ata de Rsgistro de Preços em conÍormidade com a Lei n.o10.520/02, Lei n.o 8.666/93, como também na Íorma dos Oêcrêtos l\runicipais
n' 01512420 e 06712021 .

PaÉgrafo Terceiro - Cada contrataÉo, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevaiecerão o instrumento de
contrato.

PâÍágrâío Ouarto - O Conkato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exerc,cio linanceiro âo qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no alr. 57 o 65 da Lei no 8.666i93.

CúUSUtA NoNA _ DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará lmpedido de licitar ê contrata. com o Município de BaÍra do Corda - MA e, será dêscredenciado dos sistêmas de
cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste editâ|, ata regislro de
prêços e contrato e das demais cominaçôes lêgais, conforme Art. 7o da Lêi 10.520/02 e Decrstos Municipais no 0'15/2020 e 06712021:

^ a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Doixar de entregarou apresentar documentaçáo ÍaÍsa êxigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Náo mantiver a proposta;
s) Falhar ou fraudar na êxecução da Ata dê Rêgistro de Preços ou Contrato;
Í) Comportar - se de modo inidônêo ou @meteí fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Oualqueratraso na execuÉg das obrigaçÕes assumidas deverá, obrigatoriamente, constar dejustiícativa protocolada no
órgão êmitgn(e da Ata de Registro de Preços ou Confâto, dirigidâ à âutoridade competente, até o 2' (segundo) dia úül antêÍior à data pr€vista
para o fomecimento do material ou prestaÉo do serviço;

Parágrafo Tsrcsiro - Nâo acolhida ajustificâtiva de atraso ou não tendo sido apresentada, o contÍatado ou Íomecgdor bêneficiário sujeitar-se-á
â multa nos segu;ntes termos:
a) multa ds 10% (dez por cento) pelo atraso injustifcado sobrê o valor total da Ata de Registro de Prêçls ou Contrato, e coneção diária
conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobíe o valor da elapa;
a.2) 0,66 r/. ao dia a partir do dácimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro dê Preços ou Contrato, sem prêjuízo da sançáo
prevista no Parágrâfo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, ssrá a Ata de Regist.o de Píêços ou Cootrato, conÍorme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pêla inexecuÉo total ou parcial da Ata de Rêgistío dê Prêços ou Contrato a Administração podeíá, gaÍa.itida a právia
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da intimação, aplicar à contratada, sem prejuizos das demais, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) lúulta de 30ôlo sobíê o valor total da Ata ds Registrc dê Prêços ou Contrâto, conÍormê o c€so;
Ç) Suspensão temporária de padícipaçáo em licjtaÉo e impedimento de contratar com a AdministraÉo, por prazo não supeÍior a 2 (dois) anos;
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d) DeclardÉo de inidon6idade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinante§ da
punição ou até que ssja prorhovida â rêâbilitaçáo perant€ a própria autoridâdê quê aplicou a pênalidade, que será concêdida sempre que o
contratado ou íornecedor beneficiáío ressarcir a AdministraÉo pelos prejuízos resultantes e apôs deconido o prazo da sanÉo aplicadal

ParágrâÍo Ouinto - Se o valor da multia não íor rêcolhido pela contíalada, será automaücamontê descontado cla pÍimêira parc6la do pagamsnto

a que fizer jus e/ou da garântia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiêncja de crédito da Contratada, o valor devido será cobrddo
administrativamêntê ê/ou inscnto como Dívida Ativa do Município ds Baíra do CoÍda- MA ê cobrado judiciâlmentê;

Parágraío S6xto - À licitant€ vêncedora se rscusar, injusúÍicâdâmêntê, a âssinaí a Ata de Registro dê Preços ou Contrato, dentro do prazo d€
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encáminhada, cãrac{edzando o descumprimonto da obrigaÉo assumida, será
aplicada a multa de 30% (trinta por cênto) sobre o valor da Ata de Registro de PÍeços ou Contrato, conlormê o caso, podendo a Administração
convidar a aceitar as demâis licitântês, nâ sua ordem dê classiíicação Íinal, mantendo-sê o prazo e as mêsmas condiçôes da venc€doía.

Parâgraío Sêtimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades prêüstas, modiant€ Íelatório circunstanciado, âpíêsentando
argumentos que justifiquem a proposiÉo.

Parágrafo Oitavo - As penalidades preüstas nesta cláusr/la têm carátor ds sanção administrativa consequentemênte, a sua aplicação nâo
exime ao FomecedoÍ da aeparação dos eventuais danos, prdas ou prejulzos que seu ato punÍvel venha acánetar ao Munictpio de Bana do
Corda - MA.

^ Parágraío Nono - Após a âplicâÉo dê qúalquêr penalidadê se.á íeita notificaçáo Êscrita ao Fomecêdor, excluídas os casos d€ aplicaçáo das
penalidades de advertência e multa de mora.

PaÍágrafo Décimo - As sançôes de suspensáo temporária de participaÉo em licitaçâo e ímp€dimento de contratar ê de declaração dê
inidoneidade para licitar ou crntratar com a Administração podêrão também ser aplicadas às empresas ou aos prcfissionais que cometerem:

a) Atraso injusífic€do na entr€ga dos bBns objeto da Ata RegistÍo dê Prêços;
b) Reincidência de descumprimento de obÍigâções contratuais, ospêcialmênte aquelas ro,ativas às caracteÍísücas dos bÊns, qualidade,
quantidadê, prErzo ou rocusa do sêrviço pÍestado ou entregá, rêssalvados os casos foatuitos ou do foíça maioÍ. devidaments jusüíicâdos €
comprovados;
c) Reincidência na aplicaçáo das pênaladades d9 adveÍtôncia ou mulia;
d) lrÍegula.idades que €nsejsm a frushaçáo da lidtaÉo ou a rescisão contratual;
ê) Condenaçáo dElinitiva por prâticar íraude Íiscal no rgcolhimento de quaisquer tributos;
f) Prática de atos ilicitos visando a írustrar os objetivos da licitaÉo ou písjudica. a execução da Ata de Registro de Prcços ou Contrato;
g) PÉüca de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar @m a PÍoíeitura-

Parágrâfo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
dêcoíÍentês do descumprimonto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçÕes contratuais, em rêlaÉo às
suas próprias contratações, informando as ocorências ao órgâo gerenciador (D€cretos À/\rnici,pais n' Ol5l202l e 06712021)

Parâgrafo Dádmo Segundo - No caso dê sêr ignorado, incêdo ou inac6ssívsl o endersço do Fomecedor Beneíciáío ou Contratado, a
comunicaÉo seÉ feita por publicação no Diá.io Oficialdo Municipio, Estado ou União, conÍorme o caso, respeitado o principio do contraditório
e da ampla deíêsâ.

CALUSULA DÉctMA - cANcEt-AMENTo oA ATA DE REGtsrRo oE pREÇos
PaÉgrato PÍimeiro - Constituem moüvos para o Câncelamento da Ata de Registro de Preços ê rescisâo do Contrato, sem exclusão dos
dispostos na Lei nô. 8.666/93:
a) O não cumpíimento de cláusulas da Ata d9 Rggisúo dê Preços ou contratuais, especificaçôes, projstos ou prazos;
b) O cumpÍimento irregular de cláusulas da Ata de RegistÍo de Preçgs oú Contratuâis, especificações, projetos ou prazos;
c) A lenüdão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a mmprovar â impossibilidadê do Íornêcimênto, no prazo estipulado;
d) O atraso injustiÍicado do fom€cimento;
e)A parâlisação dos sêÍviços ou fomecimento, s6m justa causa s pÍévia comunicaçào ao CONÍRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulâres êmanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalizaÉo do Íomecimento;
g) O comeürnento Íeitêrado de faltjas na sua execuÉo, anotadas na íorma do § 10 do aÍt. 67 dâ Lêi Fodoral nô 8.666/1993;
h) A decÍetaÉo de falância ou a inslauraÉo de insolvência ciül;
i) A dissoluçáo do Fomscêdor Bêngficiário ou ContÍatada;
j) A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor Benefciário ou Cont-atada, que prejudiquem a €xêoJÉo do
Contrato;
k) O descumpíimênto do disposto no inciso V do art. 27 da Lgi Fgdsral no 8.666/1993, s€m prejuízo das sanções psnais cabívêis;
l) A ocorÍência de caso Íortuito ou de forçâ maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuÉo do Conhato;
m) Razões de intoressê público, d6 alta rêlevància ê amplo conhecimênto. jusüficadas ê dêtêrminadas psla máxima autoÍidade da esÍsra
administrativa a que está subordinado ao Fomecedor B€neÍciário ou ConlÍatada e examdas no processo administrativo a que se reÍere a Ata
ou Conhato;
n) A supressâo, por parte do Fomecedor BeneÍiciário ou Contratada, dos matedais, acanetândo modilicâÉo do valor ioicial da Ata ou ContÍato
além do limite pe.miüdo no § 1" do art. 65 da Lei Federal n'8.6ô6,/í993, sâlvo as supressôes resultantês dê acordo cslebrado enúe os
conaahntes, nos teímos do § 2o do aít. 65 da íêfêíida Lêi;
o) A suspensáo de fomecimênto, por ordem êscÍita do CONTRATANTE, por prâzo supenor a 120 (cênto e vinte) dias, salvo em caso dê
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calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por ropotidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.
indepêndentemente do pagamonto obíigatório de indênizâçóês polas sucêssivas € contrâtualmente imprevista dêsmobilizações e mobilizaçôes
e ouhas previstas, assegurado a CONTRAÍADA, nesses casos, o direito dê optar pela suspensâo do cuhprimento das obrigaçôes assumidas
atê quê sêja normâlizada a situâçáo;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicâÉo das
pênalidades a qus s6 refere êste Edital, enssjará â rêscisão antocipada do Contrâto o cancêlamênto da Ata de registro dê Preços, na íorma da
lêgislaÉo especifica vigente, sem que implique em indenizaçóes por parte do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente
ao câso,

Parágrâfo Tercêim - A comunicaçáo do cancelamento do pÍeço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, sêÉ Íeita
poí coírêspondência com âviso do recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao procêsso.

Parágrafo Quarta - No cãso de s6r ignorado, incgrto ou inâcêssívêl o ênd6Í6ço do Fomec€dor Benefrciário ou ContEtado, a comunicaÉo sorá
foita por publicãÉo oo Diário Oíicial do l\4unicípio, Estado ou União, @nfoÍrne o caso. considerando-se, assim, para todos os efeÍtos,
canc€lado o preço rsgistrado ou rescisão contratuâ|, .ospeitâdo o principio do contÍaditório ê da ampla dofêsa.

Parágrafo Quinto - A solicitaçáo do Fomecedor B€neíiciá.io ou Contratrado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antscêdência mínjma dê 60 (sessenta) dias, Íacultando à Prefêitura a aplicação das pênâlidades prsvislas nesta Ata de Registro dÊ
Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágraío Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contíato poderá ser canc8lada ou resondido em qualquer umâ das hipóteses do Decretos
Municipais n' 015/2020 e 067202'1o do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA ADESÁo A ATA DE REGtsrRo DE pREÇos:

11.1. Seé permitida a participaÉo de órgãos não participantes (cârona) nas seguíntes condições:

1 1.1.'l A ata d€ r€gistro de preços, durante sua validade, podêé sêr utilizada por qualquêr órgão ou €ntidade da administraçâo pública qu€ não
lenha parlicipado do certame licitatório, mediante anuêncja do órgão gerenciador, desdo que deüdamente justific€da a vantagem e
íespêitadas, no que coubor as condiÉes e as regras estabêlecidas na Lêi8.666/93, Dêcíêto Municipal e n€ste Edital.

11.1.2. CâbêÍá âo Íomêcedoí beneÍiciário da Ata de Registro d€ Preços, obsorvadas as condiçóes nela Estab€lecidas, optar pela aceitação ou
não do fomecimento/prestação dos sorviços, desde que este íomecimento/prestação não prejudique as obrigações antoriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e/ou Ôrgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgáo náo participante que adeír à Ata de Registro de Preços compêtem â cobrança do clmprimento pêlo fomecedor das
obrigaçóos contralualmente assumidas o a aplicaçáo, obseívada a ampla deíesa e o contaditório, dê sventuais pênalidades decoÍrento do
descumprimento de cláusulas contràtuais, em íelação as suas próprias contratações, informando as oconências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autoÍização do órgáo gêíenciador, o ôrgáo náo partícipantê dêvêrá efetivar a contratâção a solicitada em até 90 (noventa) dias,
obs€rvadas o prazo de validade da Atâ de Rêgas{ro de Preços.

^ 11.t.5. Caberá ao Ôrgão Gerênciador autorizar, excepcionatmonte e jusliíicadamente, a prorogaÉo do prazo para eÍetivaçáo da contrataçáo,
respeitando o prazo de v,gência da ata, desde que solicitada pelo ôrgão não panicipante.

1'1 .1.6. Na Ata d6 Rogisfo ds PÍêços, âs quantidad€s pÍevislas para os itens com preços rêgislrados pod€.áo seí rêmanêjadas pelo ór9ão
goronciador entr6 participântqs E náo participaotês do píocedimsnto licitatório para regislro de píeços.

1í.1.6.2. No câso de remanejamento de órgão participante para ôrgâo não participante, devem serobservados os limitês preüstos no Decreto§
Municipais n'015/2020 e 06712021.

11.1.6.3. PaÍa efEito do disposto no subitom 1í.1.6 cab€rá ao órgão gerBnciador autorizar o Íemanejam€nto soliciiado, com a redução do
quantitatjvo iniciahEntE informado pelo óígào participanto, dêsde quo haja prévia anuência do óígão que viêÍ a sofrer rêdução dG
quantitativos.

11.1.7. Desde que devidamênto justiÍicada a vanlagem, a ata da registro de prsços, durante sua vigência, poderá s€r utilizada por qualquer
órgáo ou entidâde da adminiskaÉo pública que nâo tenha participado do certame lícitatório, mediante anuência do órgâo gerenciador.

'11.í.8. As aquisiçó€s ou as cootrataçôes adicionais de que irôta este hem não pode.ão erceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quanütâtivos dos itens do inslÍumento convocátório ê rêgistrados nâ ata de rogistro d6 prêçps para o órgão gêÍenciadoÍ o para os ó19ã06
participantes.

11.'1.9 O quântitativo deco.ronte das adesões à ata de regislro d6 preços nào podêíá excêd6í, na totalidadê, ao dobro do quantitativo ds cada
item registrado na ata de registro ds preços para o órgâo gerenciador e para os órgâos particrpantes.

E/11

11.1.6.1.0 rêmanojâmento d6 que trata o itêm anterior somente podêÍá sêr fêito de órgâo participanto paÍa órgão paÍticipânto o do óígào
paíticipante para órgão não participante.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS cúusuLAs cERArs

Parágrafo Píjmsiro - Ficá a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquêr prejuizo causado à PREFEITURA, pelo uso inadêquado do
objeto desta Ata, por sêus prepostos ou náo, antês de eíeüvamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Sogundo - É vodado à FORNECEDORA câucionaí ou utilizar a presentê Ata como garântia para qualquer opsraÉo Íinancaira.

Parágrafo T€rcoiro - A FORNECEDORA nâo pod6rá utilizar o nomê da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquêr
atividades de divulgaÉo profissional, como, por exemplo, em c€rtÕes de üsitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediatâ
rescisâo da píesente Ata, independentemente de aviso ou interpelaÉo judicial ou extrajudicial, sêm prejuízo da responsabilidade da
FORNECEOORA.

Parágrafo Quarto - A não utilizaçâo, pelas partês, dê qualquêr dos dirêilos assêgurados nesta Ata, ou na Lei em goral, não implica €m
novaÉo, não devendo ser interpretada como desistência de açôes futuras- Todos os meios postos â disposiÉo nesta úo cumulaüvos e não
altemaüvos, inclusive com relaçâo a dispositivos lsgais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e íaculdades previstos na Lei no 8.078, de 11.09.90 (Código de Oefesa
do Consumidor).

clAusurÁ DÉcrMA TERCETRA- DA puBlrcAÇÀo

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador pÍoüdendará o envio do resurno d6sta Atã ao Diário Oficial do Nrt]nicípio (DOM) e ficará
disponibilizado duíanto a vigôncia dâ ata d6 registro de preços.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Do FoRo
Parágrafo Pirneko - As partes êlegem, de comum acordo coÍn a renúncia a qualqueroutro, por mais píivilegiado que seja, o Foro do Municlpio
dê Bana do Corda - MA para dirimiÍ as quostõês dê@rentês da prêsoíto Ata dê Rsgistro do Prêços.
Estando justas € contÍatadas, fiímam a presente Ata, para todos os fins ê êíeitos de diíeito.

PEIO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
ABDIEL RAMON DO NASCIMENÍO JUNIOR
PORTARIA NO. 017/2021-GAB

Pela COORDENADORA DE RÊCEIÍA E DESPESA
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA NO, 029/2021-GAB

Pela CONTRAÍADA
I LIMA SILVA
CNPJ : 23.422.32210001 -24
REPRESENTANTE:
ISAN4OR LIMA SILVA
CPF:064.267.2?3-U

A utot : Gy sl ain o A I /lto kta
cód igo d e idênffi ê àçá o : s 3b / 3 30 668 / 7 ca 1 66 / 6§ 3t3 362 1 ocÍzo 20 SOct 02

ETTRATO DE COI{TRATO N.O 4,.6N022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 1.703/2022. EsÉcie: Prêgão Eletràtico no 09?,2022, com Íunclamonto na Lei no 10.520, de 17 de tulho
de 2002 e subsidiariamente a Lei oo 8.666, de 21 de junho de 1993. Objêto: Contrataçáo de pessoa(s)jurÍdica(s) para aquisiçáo de brinquedos
para clmpor brinquêdotecas para os alirnos da Crsche PíêEsaala Educâçáo lnfantl da rêdê municipal de ensino de BaÍa do Corda-MAi
CONTRATADO: I LliriA SILVA inscrito(a) no CNPJ/N4F sob o n". 23.422.32i,0001-24; CONTRATANTE: MunicÍpio de Bana do Corda/MA,
através da Secretâria Municipal de EducaÉo/FME, CNPJ n.'18.172.388/0001-73. Valor: R§ 147.308,50 (cento e quarenta e sete mil e
tr€zêntos 6 oito roais ê cinquentâ cênlavos); Recursor DotaÉo Orç€mentária: 12.361 . í 023.213'l .0OO0: Projeto dê Atividadê: 2131; Elemênto
de Despesa: 4.4.W.52 e 3.3.90.30; Vigência do contrato: alé 3111212022: Data: Barra do Corda/i?tA, 24 de agosto de 2022. Ass.: Maria
Edivaniâ PeÍêira da Silva, CoordênadoE ds Rêc€ita e Despêsas e AMiel Ramon do Nascimênto Júnior, Sêcíêtário Municipal d6 Educação.

Autot : cysl€íno Alfttêkla
Cód igp da idantlicaçá o: 9 1 eb03 kdddf S2 7 eSH b4o4 58ha a7 680h 3 7 33 I

9111

BarÍa do Corda - MA, 23 dê agosto dê 2022.



EXTRÂTO O€ CONIRÀTO N{ 41 6/2022 - EXTRÁÍO OE CONTRATO N" a16€o22 - DOU - lmp..nst Náoond

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
PubtrcÂdo ({n 25/08/2022 | Edçaa 162 | Seçào 3 r,,"", rar

óÍgãoi PÍefeiturãs/Estado do Maranhão,/Prêfeitura Municipal. de Barra do Corda

ÀL DE 8í

cÉL

PRocESSo ADMINISTRATIVO N. o 1103/2022. Espécie: Pregão Etêtrônico n" o92/2O?2, com

fundamento na Lei n" 1O.52O. de 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 2l dejunho de

1993. objeto: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de brinquedos para compor

brinquedotecas para os aLunos da Creche Pré-Esco[a Educação lnfantit da rede municipa[ de ensino de

BarÍa do Corda-MA: CONTRATADO: I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n". 23.422.322/0007-24:

CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA. através da Secretaria MunicipaL de Educação/FME,

CNPJ n.. 18.172.388/OOOL-73. Val.or: R$ 147308,50 (cento e quarenta e sete mi[ e trezentos e oito reais e

cinquenta centavos): Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.OOOO: Projeto de Atividade: 2131:

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 e 3,3.9O.30; Vigência do contrato: até 31,/72/2022.
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